
CORBÉLIA 

DE MUNICÍPIO A COMARCA 

   BRASÃO DE CORBÉLIA  

 

O efetivo povoado do município de Corbélia é fruto de muito sacrifício dos primeiros 

desbravadores do lugar. Os pioneiros vieram do Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 

No início a tomada da terra foi tranquila, em função de serem devolutas, configurando-

se o estado de “posse”. Esta ação de tomada de terra preocupou o Estado que por sua 

vez procurou legalizar a situação de muitos posseiros da região. Foi acionada a 

Fundação Paranaense de Colonização e Imigração, que efetuou vistorias nas terras 

ocupadas a fim de legaliza-las, a frente deste trabalho esteve Joaquim F. do Amaral 

Filho. 

 Em 1953 formou-se um povoado às margens da estrada que liga Cascavel a região 

norte do Estado. Seu idealizador foi Armando Zanatto, descendentes de italianos, que 

acatando sugestão, deu o nome de Corbélia à nascente povoação. Dentre os inúmeros 

pioneiros, citamos os nomes de João Fridolino Dllemburg, Omero Baú e Francisco 

Mânica. 

 Em 09 de outubro de 1957, a Lei nº 3356 criou o Distrito Administrativo de Corbélia. 

A 10 de junho de 1961 pela Lei Estadual nº 4.382, foi criado o município. O território 

foi desmembrado do município de Cascavel e sua instalação deu-se no dia 08 de 

dezembro de 1961. O primeiro prefeito municipal foi o Sr. Júlio Tozzo. 

 

 

  

 

 

 

 

 



A INSTALAÇÃO DA COMARCA. 

 

Corbélia foi criada pela força da Lei 6767 de 11 de dezembro de 1975, e instalada pela 

portaria de nº 214 de fevereiro de 1978, teve como primeiro juiz o Bel. José Molteni 

Filho. 

Sua composição atual é de duas varas judicias, sua entrância é nível intermediário, 

ofício de distribuidor, contador, partidor, avaliador e depositário público. 

 O foro extrajudicial possui tabelionato de notas, o tabelionato de protesto de títulos 

(obs.: desacumulado decretos judiciários 1618/2013; 1653/2013; 2216/2013) 

Serviço de registro de imóveis, Serviço de registro civil das pessoas naturais, e o 

Serviço de registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas (obs.: 

desacumulado decreto judiciário 1314/2013) 

O Serviço distrital acontece em Anahy, Iguatu e Braganey.1 

 

  

 

                 

 

 

 

 

 

 

 

                                   Fórum Desembargador Vátel Gonçalves Pereira 

                                                           
1 Atualizado conforme anexo IV do CODJ de 2015. 


